
137
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUI\IÁl_ REOIOIMÁL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No ± Gás Z RÁ — G P

n Deserr.bargadc ■• • - = i ciente du ^rihjna'. Peg:' Eleitc''^! 
dn Rio 2r«ridp dc Mrrts, ..sanda das at-^ibLiicce? ^--^ ; hp =;3r: ir.-fer j das 
pslr. '-'ti3.“ 5i, incisc XI, d- Regiiripntc Interne desta Casa, p tende er 
vtsta o que lensta rie Pr: er Adfii. <. í à t r 51 i . < .^ .?C9'39--R0T ,

RESOLVE

RETIFICAR
■ T C C -T 9'’- ,

SILVANA FURTADO VIANA,

-e-',-r-ia -.j il4'94-0P. de 23 08 94, publLada 
n le' qu-^- Isca-sp O da ca<.didãt< MARIA 
er .ez de MARIA SILVANA FURTADO jIUUA

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

I. i tona'. ResI - naI 01 e i te■• al de R i; 3rand., de Nt■ ■ te , 
Nat". 1, 'R de setembro de 1994
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